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 CONTRATO 82/2015

PROCESSO Nº 23348.000669/2015-61

CONTRATO Nº  0082/2015 QUE ENTRE SI  CELEBRAM A
UNIÃO,  POR  INTERMÉDIO  DO  INSTITUTO  FEDERAL
CATARINENSE – REITORIA E A EMPRESA JOSUÉ FARIAS
DAL  DEGAN  –  EPP  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS  DE  RECEPÇÃO,  NOS  TERMOS  DO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2015 E SEUS ANEXOS.

A  UNIÃO,  por  intermédio  do  Instituto  Federal  Catarinense  (IFC)  –  Reitoria,  ente
autárquico, com sede na Rua das Missões, 100, Bairro Ponta Aguda, em Blumenau/SC, CEP
89051-000, Fone: (47) 3331-7800, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 10.635.424/0001-86, doravante
denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Reitor Substituto, Prof. Neri Jorge
Golynski, Brasileiro, Casado, inscrito no CPF sob nº 371.958.160-87, RG nº 3.743.900 SSP/SC,
nomeado pela Portaria nº  1.352 de 13/06/2014, publicada no DOU em 16/06/2014, residente e
domiciliado na Rua Hermmann Spernau, nº 60, Edifício Arboris, Bairro Água Verde, CEP: 89037-
506, Blumenau/SC, e a Empresa Josué Farias Dal Degan - EPP, CNPJ/MF nº 07.593.524/0001-82,
estabelecida na Rua  Dep. Antônio Edu Vieira, Bairro Pantanal, cidade de Florianópolis/SC, CEP
88.040-970  Fone/fax:  (48)3364-1842,  doravante  denominada  CONTRATADA,  neste  ato
representada  por  Josué  Farias  Dal  Degan ,  Brasileiro,  Solteiro,  inscrito  no  CPF  sob  nº
908.888.719-53 , RG nº 020.396.057-00 DNT/SC residente e domiciliado na Rua Dep. Antônio
Edu Vieira, Bairro Pantanal, cidade de Florianópolis, CEP 88.040-970 Fone/fax: (48) 8801-5880,
celebram o presente  CONTRATO, na presença das testemunhas abaixo firmadas.  As  partes
contratantes, de mútuo acordo, aceitam as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 O contrato tem como objeto a contratação de empresa especializada para contratação de
empresa especializada na prestação de serviço de recepção, para atender as necessidades da
Reitoria do IFC, conforme especificações constantes do Termo de Referência – Anexo I e demais
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

1.1.1 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decre-
to n° 2.271, de 1997, caracterizando-se como atividades materiais acessórias,
instrumentais ou complementares à área de competência legal do órgão licitan-
te, não-inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano
de cargos.

1.1.2 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os emprega-
dos da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes
que caracterize pessoalidade e subordinação direta.
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1.1.3 Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital
do Pregão nº 06/2015, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 O serviço contratado será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por
preço global.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

3.1 Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:

Item Qtde Unidade Especificação
CBO (Código
Brasileiro de
Ocupações)

Valor Mensal Valor Total
(12 meses)

1 02 Serviço
anual

Contratação  de  empresa
especializada  na  prestação
de  serviços  de  recepção,
para  atender  as
necessidades  do  Instituto
Federal  Catarinense  –
Reitoria.

Recepcionista:
 4221-05

R$ 5.691,50 R$ 68.298,00

3.1.1 A  CONTRATADA deverá executar  o  serviço utilizando-se dos materiais  e
equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços a serem prestados,
conforme disposto no Termo de Referência.

3.1.1.1 Para a execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar
profissionais pertencentes às categorias de ocupação, conforme o Código
Brasileiro de Ocupações – CBO, constante no Termo de Referência do Edital
do Pregão Eletrônico n. 006/2015.

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1 A Contratada obriga-se a:

4.1.1 executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de
sua  proposta,  com  a  alocação  dos  empregados  necessários  ao  perfeito
cumprimento  das  cláusulas  contratuais,  além  de  fornecer  os  materiais  e
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidades
especificadas no Termo de Referência e em sua proposta;

4.1.2 reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
total  ou  em  parte,  no  prazo  compatível  o  qual  caberá  a  administração  da
contratante  informar,  os  serviços  efetuados  em  que  se  verificarem  vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
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4.1.3 Implantar, imediatamente após o recebimento da autorização de início do
serviço, a mão de obra no respectivo Posto, no horário fixado pela Administração,
informando, em tempo hábil, qualquer motivo que a impossibilite de assumir o
Posto conforme o estabelecido;

4.1.4 arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e
morais  causados  pela  ação  ou  omissão  de  seus  empregados,  trabalhadores,
prepostos  ou  representantes,  dolosa  ou  culposamente,  à  Contratante  ou  a
terceiros;

4.1.5 utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços
a serem executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

4.1.6  disponibilizar  à  Contratante  os empregados devidamente uniformizados,
nas quantidades e condições constantes no Termo de Referência, e identificados
por  meio  de  crachá,  além  de  provê-los  com  os  Equipamentos  de  Proteção
Individual – EPI e materiais constantes no Termo de Referência;

4.1.7 apresentar à Contratante, quando do início das atividades, e sempre que
houver alocação de novo empregado na execução do contrato, relação nominal
constando nome, endereço residencial e telefone dos empregados colocados à
disposição da Administração, bem como as respectivas Carteiras de Trabalho e
Previdência Social – CTPS, devidamente preenchidas e assinadas, para fins de
conferência e de divulgação na internet;

4.1.8 substituir imediatamente, em caso de eventual ausência, tais como, faltas,
férias  e  licenças,  o  empregado  posto  a  serviço  da  Contratante,  devendo
identificar previamente o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato;

4.1.9  responder  por  eventuais  prejuízos  decorrentes  do  descumprimento  da
obrigação constante do item anterior;

4.1.10 Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho,
bem  como  se  responsabilizar  por  todas  as  obrigações  trabalhistas,  sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja
inadimplência não transfere responsabilidade à Administração;

4.1.11 efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução
contratual  mediante  depósito  bancário  na  conta  do  trabalhador,  de  modo  a
possibilitar a conferência do pagamento por parte da Administração;

4.1.12 apresentar, quando solicitado, os documentos requeridos de toda a mão
de  obra  oferecida  para  atuar  nas  instalações  do  órgão,  a  critério  da
Administração;

4.1.13  não permitir  que o empregado designado para trabalhar em um turno
preste seus serviços no turno imediatamente subsequente;
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4.1.14 não permitir que seus empregados realizem horas extraordinárias fora da
jornada normal de trabalho, em finais de semana ou em dias feriados, exceto
quando  devidamente  determinado  pela  autoridade  do  órgão  para  o  qual  o
trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 
4.1.15 atender de imediato às solicitações da Contratante quanto à substituição
dos empregados alocados, nos casos em que ficar constatado descumprimento
das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito no Termo de
Referência;

4.1.16 instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações
da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas  e de
Segurança e Medicina do Trabalho;

4.1.17  instruir  seus  empregados  a  respeito  das  atividades  a  serem
desempenhadas,  alertando-os  a não executar  atividades não abrangidas pelo
contrato,  devendo  a  Contratada  relatar  à  Administração  toda  e  qualquer
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

4.1.18  relatar  à  Administração  toda  e  qualquer  irregularidade  verificada  no
decorrer da prestação dos serviços;

4.1.19  fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela  Contratante, os
comprovantes  do  cumprimento  das  obrigações  previdenciárias,  do  Fundo  de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios
dos empregados colocados à disposição da Contratante;

4.1.20 não permitir a utilização do trabalho do menor;

4.1.21 fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme
disposto no Termo de Referência;

4.1.22  não  repassar  quaisquer  custos  de  uniformes  e  equipamentos  a  seus
empregados;

4.1.23 manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

4.1.24 não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada; 

4.1.25 arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos  quantitativos  de  sua  proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o
quantitativo  de  vale-transporte,  devendo  complementá-los,  caso  o  previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto
da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §
1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993;
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4.1.26 Prever toda a mão de obra necessária para garantir a operação do Posto,
nos  regimes contratados,  obedecidas  às  disposições da  legislação  trabalhista
vigente;
4.1.27  Manter  disponibilidade  de  efetivo  dentro  dos  padrões  desejados,  para
atender eventuais acréscimos solicitados pela Administração, bem como impedir
que a mão de obra que cometer falta disciplinar, qualificada como de natureza
grave, seja mantida ou retorne às instalações da mesma;

4.1.28 Declaração fornecida pela licitante indicando pelo menos um responsável
técnico para acompanhar a execução dos serviços, no qual deverão constar os
seus dados, mínimos necessários, tais como: nome completo, número do CPF e
do  documento  de  identidade,  telefone  para  contato,  bem  como  comunicar
imediatamente à Administração caso ocorra substituição deste.

4.1.29 Promover treinamento específico para a atividade-fim e curso de RH duas
vezes  ao  ano,  um por  semestre,  de  atualização  para  todos  os  empregados,
inclusive para as áreas de preservação ambiental e coleta seletiva dos materiais
descartados, sempre que verificada a necessidade.

4.1.30 Nos termos do Acórdão 1.214/2013 do Plenário do Tribunal de Contas da
União, a contratada deverá:

4.1.30.1 Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por
meio de senha própria,  aos sistemas da Previdência Social  e da
Receita  do  Brasil,  com  o  objetivo  de  verificar  se  as  suas
contribuições previdenciárias foram recolhidas;

4.1.30.2 Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados
para  a  obtenção  de  extratos  de  recolhimentos  sempre  que
solicitado pela fiscalização;

4.1.30.3  Instalar,  em  prazo  máximo  de  60  (sessenta)  dias,
escritório no local  da prestação dos serviços,  ou pelo menos no
Estado de Santa Catarina (caso não o tenha);

4.1.30.4 Exigir  que  o  domicílio  bancário  dos  empregados
terceirizados seja na cidade ou na região metropolitana na qual
serão prestados os serviços;

4.1.30.5 Viabilizar  a  emissão  do  cartão  cidadão  pela  Caixa
Econômica  Federal  para  todos  os  empregados,  no  prazo  de  10
(dez) dias contados da assinatura do contrato.

5. CLAÚSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

5.1 A Contratante obriga-se a:

5.1.1 proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempe-
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nhar seus serviços de acordo com as determinações deste Contrato, do Edital e
seus Anexos, especialmente do Termo de Referência;

5.1.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada,
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

5.1.3 exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor es-
pecialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indi-
cando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envol-
vidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as provi-
dências cabíveis;

5.1.4 notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

5.1.5 não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, ex-
ceto em caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada
pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que obser-
vado o limite da legislação trabalhista;

5.1.6  pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma
deste contrato;

5.1.7  zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condi-
ções de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.1.8 Comunicar ao Ministério da Previdência Social e à Receita do Brasil qual-
quer irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias;

5.1.9 Comunicar ao Ministério do Trabalho qualquer irregularidade no recolhimen-
to do FGTS dos trabalhadores terceirizados;

5.1.10  não  praticar  atos  de  ingerência  na  administração  da  Contratada,  tais
como:

5.1.10.1  exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada,
devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indica-
dos;

5.1.10.2 direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas
contratadas;

5.1.10.3  promover ou aceitar  o desvio de funções dos trabalhadores da
Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas
previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a
qual o trabalhador foi contratado; e

5.1.10.4  considerar  os  trabalhadores  da  Contratada como colaboradores
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eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, es-
pecialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO
6.1 Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de Referência.

6.1.1 Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar
os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  nas
quantidades estimadas e qualidades estabelecidas no Termo de Referência e de
acordo  com  os  termos  da  proposta,  promovendo,  quando  requerido,  sua
substituição.

6.1.2  Os  serviços,  objeto  da  presente  avença,  iniciarão  no  primeiro  dia  de
vigência do pacto.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR DO CONTRATO

7.1 O valor mensal do contrato é de R$ 5.691,50 (Cinco Mil, Seiscentos e Noventa e Um Reais e
Cinquenta Centavos), perfazendo o valor total para 12 (doze) meses de R$ 68.298,00 (Sessenta
e Oito Mil, Duzentos e Noventa e Oito Reais) para o exercício de 2015/2016.

7.1.1  No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,
taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto contratado.

8. CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA

8.1 Será exigida a prestação de garantia pela fornecedora, em até 10 (dez) dias após a assina-
tura deste, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, que será liberada
de  acordo  com as  condições  previstas  no  Edital,  conforme  disposto  no  art.  56  da  Lei  nº
8.666/1993, optando por uma das seguintes modalidades:

8.1.1 Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

8.1.2 Seguro-garantia; ou

8.1.3 Fiança bancária.

8.2 Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos eventu-
almente decorrentes da execução do contrato, tais como a responsabilidade por multas e obri-
gações trabalhistas, previdenciárias ou sociais.

8.3 No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado na Caixa Econômica Fede-
ral, mediante depósito identificado a crédito do Instituto Federal Catarinense – Reitoria.

8.4 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autori-
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zado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme defini-
do pelo Ministério da Fazenda.
8.5 A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter valida-
de durante toda a vigência do contrato, e ainda por mais 3 (três) meses após o término da vi-
gência contratual.

8.6 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia
do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

8.7 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia de-
verá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.

8.8 Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para compen-
sação de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada, esta
deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 15 (quinze) dias úteis,  contados da data
em que tiver sido notificada.

8.9 A Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipó-
teses:

8.9.1 Caso fortuito ou força maior;

8.9.2 Alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações
contratuais;

8.9.3  Descumprimento das obrigações pelo contratado decorrentes de atos ou
fatos praticados pela Administração;

8.9.4 Atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração.

8.10 Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as
previstas no item anterior.

8.11 Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a
cargo da Contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em di-
nheiro, atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à Contratante.

8.12 Em caso de encerramento da vigência do contrato, ou rescisão contratual, a Contratante
reterá a garantia prestada, até que o fiscal verifique o pagamento pela Contratada das verbas
rescisórias decorrentes da contratação, ou a comprovação de que os empregados serão realo-
cados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato
de trabalho.

8.12.1 Caso a Contratada não efetue tais pagamentos até o fim do segundo mês
após o encerramento da vigência contratual, a Contratante poderá utilizar o valor
da garantia prestada para realizar o pagamento direto das verbas rescisórias aos
trabalhadores alocados na execução contratual, conforme artigo 35 da Instrução
Normativa SLTI/MPOG n° 2/2008 e autorização expressa a ser concedida pela
Contratada no momento da assinatura do contrato.
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9. CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
9.1  O  prazo  de  vigência  do  Contrato  será  de  12  (doze)  meses  e  terá  início  na  data  de
05/10/2015 e encerramento na data de 04/10/2016, podendo, por interesse da Administração,
ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, limitado a sua duração a 60 (sessenta) meses,
nos termos do inciso II do artigo 57, da Lei nº 8.666, de 1993.

9.1.1 A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

9.2 Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de mer-
cado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, visan-
do a assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em relação
à realização de uma nova licitação.

9.2.1 A vantajosidade econômica deste Contrato estará assegurada, sendo dis-
pensada a pesquisa de mercado, quando o reajuste (art. 30-A, §2º da IN nº 6, de
23 de dezembro de 2013 – SLTI/MP):

9.2.1.1 Dos itens envolvendo a folha de salários forem efetuados com base
em convenção, acordo coletivo ou em decorrência de lei;

9.2.1.2 Dos itens  envolvendo insumos e materiais  forem efetuados com
base no INPC/IBGE;

9.2.1.3 Totalizar valor igual ou inferior ao estabelecido em ato normativo da
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planeja-
mento, Orçamento e Gestão – SLTI/MP.

9.2.2 No caso do item 9.2.1.3, se os valores forem superiores aos fixados pela
SLTI/MP, caberá negociação objetivando a redução de preços de modo a viabilizar
economicamente as prorrogações de contrato.

9.3 O contrato não poderá ser prorrogado quando:

9.3.1 A Contratada tiver sido declarada inidônea ou suspensa no âmbito da Admi-
nistração Pública ou do próprio órgão contratante, enquanto perdurarem os efei-
tos;

9.3.2 A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumi-
das, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.3.3  A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos
custos fixos ou variáveis não renováveis que já tenham sido pagos ou no primei-
ro ano de vigência da contratação.

9.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO
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10.1 O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento da
Nota fiscal, referente aos serviços prestados no mês anterior, com “atesto” do Fiscal do contra-
to na Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.

10.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos
termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

10.1.2  O  “atesto”  fica  condicionado  à  verificação  da  conformidade  da  Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, do regular cumprimento das obriga-
ções assumidas, bem como, aos serviços efetivamente prestados, conforme os
procedimentos estabelecidos no ANS.

10.1.3 A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada na forma eletrônica consoante
protocolo de ICMS nº 85 de 09 de Julho de 2010.

10.1.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as me-
didas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para
a Contratante.

10.1.5 Caso se constate o descumprimento de obrigações trabalhistas, previden-
ciárias e as relativas ao FGTS, o pagamento dos valores em débito será realizado
em juízo, sem prejuízo das sanções cabíveis.

10.2 Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02, de 30/04/2008,
será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

10.2.1 Não produziu os resultados acordados;

10.2.2 Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a
qualidade mínima exigida;

10.2.3 Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execu-
ção do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demanda-
da.

10.3 Os pagamentos serão proporcionais ao atendimento das metas estabelecidas no Acordo
de Níveis de Serviços (ANS).

10.4 Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regulari-
dade do cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos sites oficiais, devendo seu resultado
ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
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10.5 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicá-
vel.

10.6 Considerando tratar-se de contratação de serviços mediante cessão de mão de obra,
conforme previsto no art. 31 da Lei nº 8.212, de 24/07/1991 e alterações e nos artigos 112,
115, 117 e 118, da Instrução Normativa – RFB nº 971, de 13/11/2009 e alterações, a licitante
Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP optante pelo Simples Nacional, que,
porventura venha a ser contratada, não poderá se beneficiar da condição de optante e estará
sujeita à retenção na fonte de tributos e contribuições sociais, na forma da legislação em vigor,
em decorrência da sua exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao
da contratação em consequência do que dispõem o art. 17, inciso XII, art. 30, inciso II e art. 31,
inciso II, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações.

10.6.1 A licitante optante pelo Simples Nacional, que, porventura venha a ser
contratada, no prazo de 90 (noventa) dias, contado da data da assinatura do
contrato, deverá apresentar cópia dos ofícios, com comprovantes de entrega e
recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços
mediante cessão de mão de obra (situação que gera vedação à opção por tal
regime tributário) às respectivas Secretarias Federal, Estadual, Distrital e/ou
Municipal,  no  prazo  previsto  no  inciso  II  do  §  1º  do  artigo  30  da  Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações.

10.6.2 Caso  a licitante  optante  pelo  Simples  Nacional  não  efetue  a
comunicação no prazo estabelecido na condição anterior, o Instituto Federal
Catarinense, em obediência ao princípio da probidade administrativa, efetuará
a comunicação à Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB, para que esta
efetue a exclusão de ofício, conforme disposto no inciso I do artigo 29 da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações.

10.7 A vedação estabelecida na condição anterior não se aplica às atividades de que trata o
art. 18, § 5º-C, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, confor-
me dispõe o art. 18, § 5º-H, da mesma Lei Complementar, desde que não exercidas cumulati-
vamente com atividades vedadas. 

10.8 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta-corrente, da seguinte forma:

10.8.1 O valor mensal do contrato será depositado na conta-corrente, agência e
estabelecimento  bancário  indicados  pela  Contratada,  após  o  destaque  dos
valores de que tratam os subitens abaixo;

10.8.2 Os  valores  provisionados  para  o  pagamento  de  férias,  13°  salário  e
rescisão contratual dos trabalhadores alocados na execução do contrato serão
destacados  do  valor  mensal  e  depositados  em  conta-corrente  vinculada,
bloqueada para movimentação e aberta em nome da empresa junto a instituição
bancária  oficial,  conforme  o  artigo  19-A,  inciso  I,  e  Anexo  VII,  da  Instrução
Normativa SLTI/MPOG n° 2/2008, e autorização expressa a ser concedida pela
Contratada no momento da assinatura do Contrato.

Rua das Missões,100-Ponta Aguda
Blumenau/SC- CEP:89.051-000
(47)33317800



Fls.

   __________________________________

Ministério da Educação – MEC
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal Catarinense – Reitoria

10.8.2.1. A conta vinculada será movimentada pela Contratada mediante
autorização  do  Contratante,  exclusivamente  para  o  pagamento  dessas
obrigações, nas seguintes condições:

10.8.2.1.1  parcial e anualmente, pelo valor correspondente aos 13ºs
salários, quando devidos;

10.8.2.1.2 parcialmente, pelo valor correspondente aos 1/3 de férias,
quando dos gozos de férias dos empregados vinculados ao contrato;

10.8.2.1.3  parcialmente, pelo valor correspondente aos 13ºs salários
proporcionais,  férias  proporcionais  e  à  indenização  compensatória
porventura devida sobre o FGTS, quando da demissão de empregado
vinculado ao contrato;

10.8.2.1.4 ao final  da vigência do contrato,  para o pagamento das
verbas rescisórias.

10.8.2.2 A Contratada poderá solicitar a autorização do Contratante para
utilizar  os  valores  da  conta  vinculada  para  o  pagamento  de  eventuais
indenizações  trabalhistas  dos  empregados  alocados  na  execução  do
contrato, ocorridas durante sua vigência.

10.8.2.2.1 Nessa  hipótese,  a  Contratada  deverá  apresentar  ao
Contratante  os  documentos  comprobatórios  da  ocorrência  das
obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento.

10.8.2.2.2 Após  a  confirmação  da  ocorrência  da  indenização
trabalhista  e  a  conferência  dos  cálculos,  o  Contratante  expedirá
autorização  para  a  movimentação,  exclusivamente  para  fins  de
transferência  bancária  para  a  conta-corrente  dos  trabalhadores
favorecidos, encaminhado-a à instituição financeira no prazo máximo
de  cinco  dias  úteis,  a  contar  da  data  da  apresentação  dos
documentos comprobatórios.

10.8.2.3 Após  cada  pagamento  realizado  com  os  recursos  da  conta
vinculada,  a  Contratada  deverá  apresentar  ao  Contratante,  no  prazo
máximo  de  três  dias,  o  comprovante  das  transferências  bancárias
realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas.

10.8.2.4 O saldo da conta vinculada será remunerado pelo índice da
poupança ou outro definido no acordo de cooperação firmado entre o
Contratante  e  a  instituição  bancária,  desde  que  obtenha  maior
rentabilidade.

10.8.2.5 No momento do encerramento do contrato, o saldo remanes-
cente da conta vinculada será liberado à empresa, na presença do
sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados, após
a execução completa do contrato e a comprovação, por parte da em-
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presa, da plena quitação de todos os encargos trabalhistas, sociais e
previdenciários a ele relativos.

10.9 Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

10.10 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

10.11 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos morató-
rios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento
até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP
Onde:
EM = Encargos moratórios
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento
VP = Valor a ser pago
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX) I = (6/100) I = 0,00016438
  365       365

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REPACTUAÇÃO 

11.1 Será admitida, por solicitação da Contratada, a repactuação dos preços dos serviços conti-
nuados contratados com prazo de vigência igual ou superior a doze meses, desde que seja ob-
servado o interregno mínimo de 1 (um) ano, e demonstrada de forma analítica a variação dos
componentes dos custos do contrato, devidamente justificada, de acordo com o artigo 5° do
Decreto n° 2.271, de 1997, e com os dispositivos aplicáveis da Instrução Normativa SLTI/MPOG
n° 2, de 30 de abril de 2008.

11.1.1 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem ne-
cessárias, em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços
da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a va-
riação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas,
tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos in-
sumos necessários à execução do serviço.

11.1.2 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com
datas-base diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas
quantos forem os acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias en-
volvidas na contratação.

11.2 A repactuação não poderá alterar o equilíbrio econômico-financeiro original do contrato.
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11.2.1 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não pre-
vistos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de
instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

11.2.2 O aumento dos custos da mão de obra decorrente de novo acordo, dissí-
dio ou convenção coletiva deverá ser integralmente repassado ao preço repactu-
ado, exceto na hipótese descrita no subitem abaixo.

11.2.3 A Administração não se vincula às disposições contidas em Acordos e Con-
venções Coletivas que não tratem de matéria trabalhista, tais como as que esta-
beleçam valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários,
bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

11.3 O interregno mínimo de 1 (um) ano será contado:

11.3.1 Para a primeira repactuação:

11.3.1.1 Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da
categoria profissional: a partir da data da vigência do acordo, dissídio ou
convenção coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação da pro-
posta, relativo a cada categoria profissional abrangida por este contrato;

11.3.1.2 Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado:
a partir da data limite para apresentação das propostas constantes do Edi-
tal.

11.3.2 Para as repactuações subsequentes à primeira: a partir da data do fato
gerador que deu ensejo à última repactuação ocorrida ou preclusa.

11.4 O prazo para a Contratada solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação con-
tratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos
de mão de obra da categoria profissional abrangida por este contrato ou na data do encerra-
mento da vigência deste contrato, caso não haja prorrogação.

11.4.1 Caso a Contratada não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do
prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação.

11.4.2 Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só po-
derá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano,
contado na forma prevista no Edital.

11.4.3 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido registrado
o novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, a Contratada deverá
solicitar a inserção de cláusula no termo aditivo de prorrogação que resguarde o
direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo disponha daquele instrumen-
to devidamente registrado, sob pena de preclusão.

11.5 Ao solicitar a repactuação, a Contratada efetuará a comprovação da variação dos custos
dos serviços contratados da seguinte forma:
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11.5.1 Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra: apresentação
do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional abrangi-
da por este contrato, acompanhado da demonstração analítica da variação dos
custos;

11.5.2 Quando a repactuação se referir aos demais custos: Planilha de Custos e
Formação de Preços que comprove o aumento dos preços de mercado dos itens
abrangidos, considerando-se:

11.5.2.1 Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Admi-
nistração;
11.5.2.2 As particularidades do contrato em vigência;

11.5.2.3 A nova planilha com a variação dos custos apresentada;

11.5.2.4 Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de re-
ferência, tarifas públicas ou outros equivalentes;

11.5.2.5 Índice específico ou setorial, que retrate a variação dos preços re-
lativos a alguma parcela dos custos dos serviços, desde que devidamente
individualizada na Planilha de Custos e Formação de Preços da Contratada.

11.5.2.6 A repactuação dos custos aqui referidos não poderá alterar o equi-
líbrio econômico-financeiro original do contrato e terá como limite máximo
a variação do INPC/IBGE ocorrida nos últimos 12 (doze) meses, a contar da
assinatura do contrato ou do último reajuste. 

11.6 O órgão contratante poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada
pela Contratada.

11.6.1 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vi-
gências iniciadas observando-se o seguinte:

11.6.1.1 A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactua-
ção;

11.6.1.2 Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo
da contagem de periodicidade para concessão das próximas repactuações
futuras; ou

11.6.1.3 Em data anterior  à ocorrência  do fato  gerador,  exclusivamente
quando a repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o
próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva,
ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo
esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido,
assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras.
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11.7 Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a mo-
tivaram e apenas em relação à diferença porventura existente.

11.8  A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta
dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos.

11.9 O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a Contratada não cumprir
os atos ou apresentar a documentação solicitada pela Contratante para a comprovação da vari-
ação dos custos.

11.10 As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidi-
rem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao
contrato.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO

12.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da
Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993,
e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997.

12.1.1  O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária
para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

12.2  Além das  disposições  previstas  nesta  cláusula,  a  fiscalização  contratual  dos  serviços
continuados  deverá seguir  o  disposto  no  Anexo IV (Guia  de  Fiscalização dos Contratos  de
Terceirização) da Instrução Normativa nº 02, de 30 de abril de 2008, da Secretaria de Logística
e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

12.2.1  A  verificação  da  adequação  da  prestação  do  serviço  deverá  ser
realizada com base nos critérios previstos no Termo de Referência.

12.2.2 A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por
meio de instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos
seguintes aspectos, quando for o caso:

12.2.2.1  os  resultados  alcançados  em  relação  ao  contratado,  com  a
verificação dos prazos de execução e da qualidade demandada;

12.2.2.2 os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da
formação profissional exigidas;

12.2.2.3 a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;

12.2.2.4  a  adequação  dos  serviços  prestados  à  rotina  de  execução
estabelecida;

12.2.2.5 o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e
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12.2.2.6 a satisfação do público usuário.

12.3  O  fiscal  ou  gestor  do  contrato,  ao  verificar  que  houve  subdimensionamento  da
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à
autoridade  responsável  para  que  esta  promova  a  adequação  contratual  à  produtividade
efetivamente  realizada,  respeitando-se  os  limites  de  alteração  dos  valores  contratuais
previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4 A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada
juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha a relação detalhada dos mesmos,
de  acordo  com  o  estabelecido  no  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  informando  as
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de
uso.

12.5 O representante da Administração deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme
o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.6  Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas contratações
continuadas com dedicação exclusiva dos trabalhadores da CONTRATADA, exigir-se-á, dentre
outras, as seguintes comprovações:

12.6.1 no caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis Trabalhistas:

12.6.1.1  prova de regularidade para com a Seguridade Social,  conforme
dispõe  o  art.  195,  parágrafo  terceiro,  da  Constituição  da  República
Federativa do Brasil (CRFB), sob pena de rescisão contratual;

12.6.1.1.1 O  fiscal  do  contrato  poderá  solicitar  à  contratada,  por
amostragem,  a  apresentação,  relativamente  aos  empregados
terceirizados,  os  extratos  de  pagamento  das  contribuições
previdenciárias  e os entregues à Administração com o objetivo de
verificar se os pagamentos foram realizados pela contratada.

12.6.1.2  recolhimento  do  FGTS,  referente  ao  mês  anterior,  caso  a
Administração não esteja realizando os depósitos diretamente,  conforme
estabelecido no instrumento convocatório;

12.6.1.2.1 O  fiscal  do  contrato  poderá  solicitar  à  contratada,  por
amostragem,  a  apresentação,  relativamente  aos  empregados
terceirizados,  os  extratos  da  conta  do  FGTS  e  os  entregue  à
Administração  com  o  objetivo  de  verificar  se  os  depósitos  foram
realizados pela contratada.

12.6.1.3 Pagamento de salários no prazo previsto em lei, referente ao mês
anterior.

12.6.1.4  Fornecimento  de  vale-transporte  e  auxílio-alimentação  quando
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cabível.

12.6.1.5 Pagamento do 13º salário;

12.6.1.6 concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de
férias, na forma da lei;

12.6.1.7  realização de exames admissionais e demissionais e periódicos,
quando for o caso;

12.6.1.8 eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos
por lei;

12.6.1.9  comprovação  do  encaminhamento  ao  Ministério  do  Trabalho  e
Emprego das informações trabalhistas exigidas pela legislação, tais como a
RAIS e a CAGED;

12.6.1.10  cumprimento  das  obrigações  contidas  em convenção coletiva,
acordo coletivo ou sentença normativa em dissídio coletivo de trabalho; e

12.6.1.11 cumprimento das demais obrigações dispostas na CLT em relação
aos empregados vinculados ao contrato.

12.6.1.12  no  caso  de  sociedades  diversas,  tais  como  as  Organizações
Sociais Civis de Interesse Público – OSCIP e as Organizações Sociais, será
exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes
da legislação que rege as respectivas organizações.

12.7  Em complementação  às  exigências  previstas  no  parágrafo  anterior,  a fiscalização  do
cumprimento  das  obrigações  trabalhistas  e  sociais  da  CONTRATADA  seguirá  a  rotina
estabelecida no Anexo IV (Guia de Fiscalização dos Contratos de Terceirização) da Instrução
Normativa nº 02, de 30 de abril de 2008, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, englobando, no que couber, as seguintes
etapas:

12.7.1 Fiscalização inicial (quando do início da execução dos serviços):

12.7.1.1 Elaboração  de  planilha-resumo  do  contrato  administrativo,
contendo as seguintes informações dos empregados alocados na execução
contratual:  nome  completo,  número  de  CPF,  função  exercida,  salário,
adicionais,  gratificações,  benefícios  recebidos  e  sua  quantidade  (vale-
transporte, auxílio-alimentação), horário de trabalho, férias, licenças, faltas,
ocorrências, horas extras trabalhadas;

12.7.1.2 Conferência  da  regularidade  das  anotações  nas  Carteiras  de
Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados;

12.7.1.3 Conferência do número de empregados disponibilizados, que deve
coincidir com o previsto no contrato administrativo;
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12.7.1.4  Conferência  da  remuneração  registrada  para  os  empregados,
inclusive  benefícios  como  vale-transporte,  vale-refeição  e  outros,  com
relação aos valores constantes da proposta de preços da empresa e da
convenção coletiva de trabalho da categoria;

12.7.1.5  Verificação  da  existência  de  condições  insalubres  ou  de
periculosidade  no  local  de  trabalho,  que  resultem  no  pagamento  dos
respectivos adicionais aos empregados e na obrigação de fornecimento de
Equipamentos de Proteção Individual (EPIs).

12.7.2 Fiscalização diária:

12.7.2.1  Conferência e acompanhamento da frequência e da jornada de
trabalho dos empregados alocados na execução contratual;

12.7.2.2  Verificação  da  rotina  de  trabalho,  para  fins  de  assegurar  a
inocorrência de situações de subordinação ou desvio de função;

12.7.3  Fiscalização mensal (antes dos procedimentos para pagamento da nota
fiscal/fatura):

12.7.3.1 Elaboração de planilha mensal com informações relativas a: nome
completo do empregado, função exercida, dias efetivamente trabalhados,
horas extras trabalhadas, férias, licenças, faltas, ocorrências;

12.7.3.2 Conferência do número de dias e horas trabalhados efetivamente
por  empregado alocado,  procedendo-se  à  glosa  da  nota  fiscal/fatura de
valores relativos a eventuais faltas ou horas trabalhadas a menor;

12.7.4 Fiscalização especial ou ocasional:

12.7.4.1  Acompanhamento da data-base da categoria, conforme previsão
da convenção coletiva de trabalho, e conferência da concessão tempestiva
dos reajustes salariais por parte da empresa;

12.7.4.2 Controle de férias e licenças dos empregados na planilha-resumo;

12.7.4.3  Acompanhamento  das  situações  de  estabilidade  provisória  dos
empregados (participação na CIPA, gestante, acidente de trabalho);

12.7.5 Fiscalização após a rescisão ou encerramento da vigência do contrato:

12.7.5.1 Verificação do pagamento pela Contratada das verbas rescisórias
ou  a  comprovação  de  que  os  empregados  serão  realocados  em  outra
atividade  de  prestação  de  serviços,  sem  que  ocorra  a  interrupção  do
contrato de trabalho.

Rua das Missões,100-Ponta Aguda
Blumenau/SC- CEP:89.051-000
(47)33317800



Fls.

   __________________________________

Ministério da Educação – MEC
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal Catarinense – Reitoria

12.8  O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de
habilitação pela Contratada deverá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais
sanções, sendo vedada a retenção de pagamento se a Contratada não incorrer em qualquer
inexecução do serviço ou não o tiver prestado a contento. 

12.8.1 A contratante poderá conceder um prazo para que a Contratada regularize
suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de resci-
são contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de
corrigir a situação.

12.8.2 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabili-
dades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrati-
vas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo cul-
minar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº
8.666, de 1993.

12.8.3 O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprova-
ção pela Contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais
e previdenciárias referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive
quanto às verbas rescisórias.

12.8.4  A  fiscalização  de  que  trata  esta  cláusula  não  exclui  nem  reduz  a
responsabilidade  da  CONTRATADA,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios,
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência
desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes
e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 8.666,
de 1993.

13.2  A  CONTRATADA  ficará  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado da contratação.

14. CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES

14.1  Comete infração administrativa, nos termos da Lei  nº 10.520 de 2002, do Decreto nº
3.555 de 2000 e do Decreto nº 5.450 de 2005 a  Licitante/Adjudicatária que não assinar o
contrato,  quando  convocada  dentro  do  prazo  de  validade  da  proposta,  apresentar
documentação falsa, deixar de entregar os documentos exigidos no certame, não mantiver a
sua proposta dentro de prazo de validade, comportar-se de modo inidôneo, cometer fraude
fiscal, fizer declaração falsa e/ou ensejar o retardamento da execução do certame.

14.1.1 Caracterizará como falta grave, passível de rescisão unilateral da
avença,  sem  prejuízo  da  aplicação  de  sanção  pecuniária  e  do
impedimento de licitar e contratar com a Administração:
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14.1.1.1 O não recolhimento do FGTS dos empregados;

14.1.1. 2 O não pagamento do salário, do vale-transporte e do
auxílio-alimentação no dia fixado;

14.1.1.3 O  não  recolhimento  das  contribuições  sociais  da
Previdência Social.

14.2 A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas anteriormente
e com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, ficará sujeita, no caso de atraso
injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da
obrigação, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

14.2.1  Advertência  por  faltas  leves,  assim entendidas como aquelas  que não
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação.

14.2.2 Multa.

14.2.2.1 Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor total da nota de empenho ou instrumento equivalente, até o
limite de 30 (trinta) dias, observadas as disposições do art. 412 do Código
Civil.

14.2.2.2 Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota
de empenho ou instrumento equivalente, no caso de inexecução total ou
parcial da obrigação assumida podendo ser cumulada com a multa prevista
no subitem 14.2.2.1;

14.2.3 Suspensão temporária de participação em licitação ou contratação com o
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense por prazo não
superior  a  02  (dois)  anos.  (Parecer  08/2013/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU  c/c
Orientação Normativa 49, de 25/04/2014).

14.2.4 Impedimento  de  participar  em  licitação  ou  contratação  com  a
Administração Pública Federal e descredenciamento no SICAF pelo prazo de até
cinco  anos.  (Parecer  08/2013/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU  c/c  Orientação
Normativa 49, de 25/04/2014).

14.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja  promovida  a  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a
penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  a  Contratada  ressarcir  a
Administração pelos prejuízos causados.

14.3 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

14.4  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento
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previsto na Lei nº 8.666 de 1993 e subsidiariamente na Lei nº 9.784 de 1999.

14.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da  conduta  do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem  como  o  dano  causado  à
Administração observado o princípio da proporcionalidade.

14.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos ou recolhidos em favor da União ou deduzidos da garantia ou ainda, quando for o
caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

14.7 Caso a Contratante determine a multa deverá esta ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo Instituto Federal
Catarinense – Reitoria.

14.8 As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

15. DO ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO – ANS

15.1 Todas as ocorrências serão registradas pelo CONTRATANTE que notificará a CONTRATADA,
atribuindo pontos para as ocorrências segundo a tabela abaixo:

Pontuação das ocorrências

Item Ocorrência Pontos

01 Pagamentos  de  crédito  de  salários  após  o  5º  dia  útil  do  mês
imediatamente subsequente ao do mês de referência (ordinário
mensal;  décimo  terceiro  salário;  férias;  remunerações
compensatórias e rescisões contratuais).

5

02 Pagamento  de  crédito  relativo  a  benefícios  de  vale-transporte
após o prazo estabelecido no contrato ou convenção coletiva.

5

03 Pagamento de crédito referente a benefícios de vale-refeição após
o prazo estabelecido em contrato ou em convenção coletiva.

5

04 Não fornecer uniforme/equipamento ou fornecê-lo em desacordo
com as especificações contidas no Termo de Referência ou ainda,
não substituir quando necessário.

5

05 Não substituir  tempestivamente quaisquer ausências  de postos
de  serviço  por  absenteísmo,  bem  como  não  comunicar
antecipadamente ausência de funcionário e justificativa.

4

06 Não registrar fatos ou situações no livro de ocorrências ou não
registrar entradas de terceiros nas dependências do IFC

2

07 Recursar-se a executar serviços determinados pela Fiscalização,
ou no padrão desta exigido, sem motivo justificado.

2

08 Não fazer uso de uniformes por parte dos funcionários, quando já
os tenham recebidos.

3
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09 Não ter os funcionários grau de escolaridade exigidos no Termo de
Referência.

3

10 Prestar atendimento aos usuários fora do padrão exigido pelo IFC
e,  ainda,  permitir  ou  causar  dano  ao  patrimônio  público,  de
terceiros  ou  contra  integridade  física  de  indivíduos  dentro  das
dependências do IFC, em situações que tenham pertinência com
as suas atividades.

2

(outros itens) - Para os itens a seguir, deixar de:

11 Registrar e controlar diariamente a assiduidade e pontualidade do
funcionário.

1

12 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do IFC,
repassada através da direção ou fiscal do contrato.

2

13 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou
não atenda às necessidades do serviço, por funcionário por dia

2

14 Efetuar  ao  pagamento  de  salários,  vales-transporte  e/ou  vale-
alimentação, seguro, encargos fiscais e sociais, dentro dos prazos
legais,  bem como arcar  com quaisquer  despesas diretas  e/  ou
indiretas relacionadas à execução do contrato, por funcionário e
por dia.

4

15 Efetuar a reposição de funcionários faltosos, por funcionário e por
dia.

4

16 Fornecer  uniformes  nas  especificações  por  funcionário  e  por
ocorrência.

2

17 Cumprir  quaisquer  itens  do edital  e  seus anexos não previstos
nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada
pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência.

3

18 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos
previstos no edital/contrato.

1

19 Providenciar  treinamento  para  os  seus  funcionários  conforme
previsto na relação de obrigações a contratada.

1

20 Fornecer materiais,  produtos ou equipamentos nas quantidades
suficientes para a execução dos serviços e qualidade exigidas no
edital.

1

 
Parágrafo  1º.  A  cada  registro  de  ocorrência  será  apurado  sempre  o  somatório  da

pontuação decorrente das ocorrências acumuladas no período de 12 (doze) meses anteriores
ao  fato  gerador.  Esta  pontuação  servirá  como base  para  que  o  CONTRATANTE  aplique  as
sanções  administrativas  conforme  tabela  abaixo,  de  modo  que,  atingindo  o  “quantum”
necessário à configuração de uma sanção,  de imediato será aplicada, observado o regular
processo administrativo.

Parágrafo 2º. Fica disposto, com base no presente Acordo de Nível de Serviço(ANS), que
a forma de reversão pecuniária para a Administração, em decorrência da pontuação abaixo
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estipulada,  por  medida  de  simplificação  processual,  dar-se-á  mediante  glosa  dos  valores
respectivos na(s) nota(s) fiscal(is)/ fatura(s) subsequentes.

Pontuação acumulada (ponto(s) Sanção/ Retenção por ocorrência

1 Advertência

2 Advertência

3 Multa correspondente a 1% do valor mensal 
do contrato

4 Multa correspondente a 2% do valor mensal 
do contrato

5 Multa correspondente a 3% do valor mensal 
do contrato

6 Multa correspondente a 6% do valor mensal 
do contrato

7 Multa correspondente a 7% do valor mensal 
do contrato

8 Multa correspondente a 10% do valor mensal 
do contrato

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – MEDIDAS ACAUTELADORAS

16.1  Consoante  o  artigo  45  da  Lei  n°  9.784,  de  1999,  a  Administração  Pública  poderá
motivadamente  adotar  providências  acauteladoras,  inclusive  retendo  o  pagamento,  como
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

17.1 A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos
artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93 e alterações. 

17.2 A rescisão deste Contrato poderá ser: 

17.2.1  Determinada  por  ato  unilateral  e  escrito  da  Administração  do
CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da
Lei mencionada, notificando-se a  CONTRATADA  com a antecedência mínima de
30 (trinta) dias; 

17.2.2 Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a
Administração do CONTRATANTE.

17.2.3 Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

17.3  A  rescisão  administrativa  ou  amigável  será  precedida  de  autorização  escrita  e
fundamentada da autoridade competente. 
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17.4  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa;

17.4.1 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei
8.666/93,  sem  que  haja  culpa  da  CONTRATADA,  será  esta  ressarcida  dos
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:

17.4.1.1 devolução da garantia;

17.4.1.2  pagamentos devidos pela  execução  do  Contrato até  a  data  da
rescisão.

17.4.2  A rescisão por  descumprimento das cláusulas  contratuais  acarretará a
execução da garantia contratual,  para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos
valores  das  multas  e  indenizações  a  ela  devidos,  bem como a  retenção  dos
créditos  decorrentes  do  Contrato,  até  o  limite  dos  prejuízos  causados  à
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

18.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação:  Fonte:  0112000000,
Programa  de  Trabalho:  088271 e  Elemento  de  Despesa:  33.90.37.01 Nota  de  Empenho:
2015NE800158.

18.2 As despesas para o exercício futuro correrão à conta das dotações orçamentárias indica-
das em termo aditivo ou apostilamento.

19. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS

19.1  Os  casos  omissos  ou  situações  não  explicitadas  nas  cláusulas  deste  Contrato  serão
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, de 2002, no
Decreto nº 5.450, de 2005, no Decreto n° 3.555, de 2000, na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de
Defesa do Consumidor, no Decreto nº 3.722, de 2001, na Lei Complementar nº 123, de 2006,
no Decreto n° 2.271, de 1997, na Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 30 de abril de 2008,
e na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas
administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de
suas transcrições.

20. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1  Incumbirá  à  CONTRATANTE  providenciar  a  publicação  do  extrato  deste  Contrato  na
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de 20 (vinte) dias daquela data.
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20.2  Fica  eleito  o  foro  da  Justiça  Federal,  Seção  Judiciária  de  Santa  Catarina,  Subseção
Judiciária de Blumenau/SC, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem,
para dirimir quaisquer questões oriundas deste Contrato.

E  por  estarem de  acordo,  depois  de  lido  e  achado conforme,  foi  o  presente  termo
lavrado em três vias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo.

Blumenau/SC, 23 de setembro de 2015.

       ________________________________ ________________________________
CONTRATANTE

Neri Jorge Golynski
Reitor Substituto do IFC

CONTRATADA
          Josué Farias Dal Degan
                     Diretor

_____________________________ ________________________________
TESTEMUNHA TESTEMUNHA
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AUTORIZAÇÃO DE DESTAQUES NO PAGAMENTO MENSAL E DE RETENÇÃO E
UTILIZAÇÃO DA GARANTIA

CONTRATO N° 82/2015

Josué Farias  Dal  Degan –  EPP,  inscrita  no  CNPJ  nº  (07.593.524/0001-82),  por
intermédio de seu representante legal, o Sr. Josué Farias Dal Degan, portador da Cédula de
Identidade RG nº 020.396.057-00 DNT/SC e do CPF nº 908.888.719-53, AUTORIZA, para os fins
dos artigos 19-A e 35 da Instrução Normativa n° 02, de 30/04/2008, da Secretaria de Logística
e  Tecnologia  da  Informação  do  Ministério  do  Planejamento,  Orçamento  e  Gestão,  e  dos
dispositivos correspondentes do Edital:

(X)  que  os  valores  provisionados  para  o  pagamento  de  férias,  13°  salário  e
rescisão contratual dos trabalhadores alocados na execução do contrato sejam destacados do
valor  mensal  e depositados em conta-corrente vinculada,  bloqueada para movimentação e
aberta em nome da empresa junto a instituição bancária oficial, conforme o artigo 19-A, inciso
I, e Anexo VII, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2/2008;

(X) que os valores devidos ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS
sejam retidos  na  fatura  e  depositados  diretamente  nas  respectivas  contas  vinculadas  dos
trabalhadores alocados na execução do contrato, observada a legislação específica, e conforme
o artigo 19-A, inciso II, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2/2008;

(X) que os valores relativos aos salários e demais verbas trabalhistas devidos aos
trabalhadores  alocados  na  execução  do  contrato  sejam  descontados  da  fatura  e  pagos
diretamente aos trabalhadores, quando houver falha no cumprimento dessas obrigações por
parte da Contratada,  até o momento da regularização,  sem prejuízo das sanções cabíveis,
conforme o artigo 19-A, inciso IV, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2/2008;

(X)  que  a  Contratante  utilize  o  valor  da  garantia  prestada  para  realizar  o
pagamento direto das verbas rescisórias aos trabalhadores alocados na execução do contrato,
caso a Contratada não efetue tais pagamentos até o fim do segundo mês após o encerramento
da vigência contratual, conforme artigos 19, XIX, e 35, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n°
2/2008.

Blumenau/SC, em 23 de setembro de 2015.

________________________________________
Josué Farias Dal Degan
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